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REQUERIMENTO  Nº  2052,  DE  2001

Pelos idos de 1827 nascia na região central da Província de São Paulo o povoado de São João Batista do Ribeirão Claro, tendo como marco de fundação  a designação do Padre Delfino da Silva Barbosa como Capelão da Freguesia. Pela Lei  nº 44, de 30 de abril de 1857 foi criado o Município de Rio Claro.

Nos 174 anos que se passaram desde aquele dia de São João o mundo ocidental se transformou radicalmente. As carroças puxadas por juntas de bois, o meio de transporte mais comum no início do Século XIX, deram lugar aos automóveis modernos, aos boings e supersônicos que cortam os céus, encurtando as distâncias e fazendo com que o mundo seja cada vez mais pequeno.

A facilidade dos transportes e os meios de comunicação que hoje possibilitam o acesso à informação no mesmo momento em que os fatos acontecem geraram o homem globalizado, este ser que em contato permanente com todos os recantos do mundo e sem tempo para pensar em si mesmo entra em conflito quando necessita firmar sua identidade e posicionar-se como cidadão oriundo de um determinado país e de uma cidade específica.

Diante deste contexto, vale a reflexão sobre a importância de termos colaborado na formação da cidade a qual pertencemos, onde encontramos as marcas do trabalho dos nossos antepassados, o que nos dá referências para pensarmos o presente e fazermos projeções seguras para o futuro, sempre na luta pelo bem estar das gerações que irão nos substituir.

Todos os que vivem em Rio Claro ou passam por ela como visitantes têm a nítida constatação que se trata de um terra amada por seus filhos pois eles encontram nas suas ruas, construções, parques e gentes os traços de identidade que os diferenciam de todos os outros seres humanos que habitam a moderna aldeia global.

Assim, como Deputado Estadual representante daquela terra abençoada e um dos rioclarenses que se orgulha de ter nascido naquele rincão, não poderia deixar de manifestar o meu regozijo na passagem do seu 174º aniversário de fundação.

Posto isto:

Requeremos, nos termos do artigo 165, inciso VIII, da X Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um voto de congratulações com a população de Rio Claro, pelo 174º Aniversário da Cidade, a ser comemorado no dia 24 de junho de 2001.

Requeremos, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor Prefeito Municipal, Profº Cláudio De Mauro, e ao Senhor Presidente da Câmara Municipal, Vereador Valdir Andreeta.

Sala das Sessões, em  20/06/01
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